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EDITAL PIBIC-EM/CNPq/UFOP Nº 11/2012
A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal de Ouro Preto torna público o presente Edital, para a seleção de orientadores, projetos e bolsistas, no âmbito do PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA PARA O ENSINO MÉDIO – PIBIC-EM/CNPq/UFOP.
(1) DO PROGRAMA E SEUS OBJETIVOS
O Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica para o Ensino Médio (PIBIC-EM/CNPq/UFOP) é dirigido aos estudantes do ensino fundamental, médio e profissional da rede pública com a finalidade de contribuir para a formação de cidadãos plenos, conscientes e participativos; de despertar vocação científica e de incentivar talentos potenciais, mediante sua participação em atividades de educação científica e/ou tecnológica, orientadas por pesquisador qualificado de instituições de ensino superior ou institutos/centros de pesquisas ou institutos tecnológicos.

(2) REQUISITOS, COMPROMISSOS E DIREITOS DO ORIENTADOR
2.1 - ser docente efetivo da UFOP;

2.2 - possuir, no mínimo, o título de mestre e demonstrar experiência em atividades de pesquisa, cultural, artística, ou em desenvolvimento tecnológico;

2.3 - ter produção profissional divulgada em revistas especializadas, livros, capítulo de livros, anais de encontros científicos, exposições, etc;

2.4 - adotar todas as providências que envolvam permissões e autorizações especiais de caráter ético ou legal, necessárias para a execução das atividades;

2.5 - ter currículo atualizado na Plataforma Lattes.
2.6 - Cabe ao orientador escolher e indicar, para bolsista, o aluno com perfil e desempenho acadêmicos compatíveis com as atividades previstas observando princípios éticos e conflito de interesse.

2.7 - O orientador poderá indicar aluno de ensino médio de qualquer instituição de ensino médio das cidades de Ouro Preto, Mariana e João Monlevade, MG.

2.8 - Deve estar vinculado à UFOP no período de vigência do Programa.

2.9 - Não deve estar afastado da UFOP no período de vigência da bolsa. No caso de afastamento para estágio de pós-doutoramento, a orientação será possível, a critério do Comitê de Pesquisa. Neste último caso, o docente deve encaminhar ao Comitê de Pesquisa de sua área, correspondência na qual apresente os meios a serem utilizados para manter a orientação durante seu afastamento.

2.10 - Deve estar cadastrado no Diretório Nacional dos Grupos de Pesquisas do CNPq.

2.11 - Deve ter linha de pesquisa cadastrada no Sistema de Linhas e Projetos de Pesquisa da PROPP, que pode ser acessado no site da UFOP, na área “Minha UFOP”.

2.12 - Deve estar adimplente com os programas de iniciação científica coordenados pela PROPP.

(3) REQUISITOS E COMPROMISSOS DO BOLSISTA
3.1 - estar regularmente matriculado no ensino fundamental (a partir do 8º ano), ou no ensino médio (ou profissional), de escolas públicas dos municípios de João Monlevade, Mariana e Ouro Preto, MG;
3.2 – não estar cursando o último ano do ensino médio ou profissional;
3.3 - estar desvinculado do mercado de trabalho;

3.4 - possuir freqüência igual ou superior a 80% (oitenta por cento);

3.5 – mostrar bom desempenho, manifestado pelo Histórico Escolar;

3.6 – Ter currículo cadastrado na Plataforma Lattes preenchido e publicado;

3.7 – Possuir, no ato de implementação da bolsa, conta corrente no Banco do Brasil (não podendo ser conta-conjunta nem conta poupança) 

3.8 - Apresentar no XXI Seminário anual de Iniciação Científica (SEIC) da UFOP os resultados de suas atividades no projeto de pesquisa desenvolvido, sob a forma de pôsteres, resumos e/ou painéis.

3.6 - Nas publicações e trabalhos apresentados, fazer referência a sua condição de bolsista do CNPq.

3.7 - Estar recebendo apenas esta modalidade de bolsa, sendo vedada a acumulação desta com bolsas de outros Programas do CNPq ou bolsas de outras instituições.

3.8 - Devolver ao CNPq, em valores atualizados, a(s) mensalidade(s) recebida(s) indevidamente, caso os requisitos e compromissos estabelecidos acima não sejam cumpridos.

(4) QUALIFICAÇÕES EXIGIDAS PARA O PROJETO
4.1 - Deve ter mérito técnico-científico e apresentar comprovação de viabilidade técnica e financeira.

4.2 - Deve estar inserido em linha de pesquisa cadastrada no Sistema de Linhas e Projetos de pesquisa da PROPP.
4.3 - Deve ser reconhecido por órgão competente da UFOP.
4.4 - Deve ser de autoria do professor-orientador (não pode ser um projeto do aluno).
(5) NÚMERO DE PROJETOS POR ORIENTADOR E NÚMERO MÁXIMO DE BOLSISTAS POR PROJETO

Cada pesquisador poderá apresentar até dois projetos e requerer até quatro (04) bolsas da quota institucional para esses projetos.
(6) NÚMERO DE BOLSAS, PERÍODO DE VIGÊNCIA E VALOR DA BOLSA

Serão ofertadas trinta (30) bolsas. A carga horária semanal das atividades será de cinco (5) horas. A bolsa, cujo valor é R$100,00 (cem Reais), terá a duração de doze (12) meses (01/03/2013 a 28/02/2014).
Obs.: O número de bolsas ofertadas poderá ser alterado em função do número de de bolsas concedidas pelo CNPq à UFOP.
(7) INSCRIÇÃO

A inscrição de projetos deve ser feita na PROPP, de 17/10/2012 a 25/01/2013, de 8h às 11h30min e de 13h30min às 17h, entregando a documentação constante no item 8. Documentação incompleta não será aceita.
(8) DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A INSCRIÇÃO

· Formulário de Inscrição (disponível em www.propp.ufop.br/arquivos/ic/FormularioPIBIC-EM.doc), Esse Formulário deverá ser salvo em versão Word e enviado para o email pesquisa@ufop.br, bem como entregue na forma impressa à PROPP;
· Currículo do orientador (modelo LATTES, de janeiro de 2010 até a data da inscrição);

· Planilha de pontuação da produção científica do orientador (modelo PROPP, disponível em www.propp.ufop.br, item “iniciação científica”);

· Projeto de Pesquisa (modelo PROPP, disponível em www.propp.ufop.br, item “iniciação científica”), incluindo o plano de trabalho de cada um dos bolsistas indicados;
· Para os projetos que se enquadram nos itens de 9 a 12 deste edital, encaminhar cópia do parecer de aprovação do projeto pelo Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) ou ao Comitê de Ética no Uso de Animais (CEUA) ou à Comissão Interna de Biossegurança ou o comprovante de Licença do IBAMA, até o dia 01/02/2013.
· Comprovação sobre a fonte de recursos que garantirá a execução da pesquisa.

· Cópias dos documentos do(a) aluno(a): Histórico Escolar atualizado, cópias do CPF e da Identidade. 

(9) COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA (CEP)
No caso de trabalho envolvendo seres humanos, é indispensável o parecer do Comitê de Ética em Pesquisa da UFOP. O Coordenador do projeto deverá registrar o projeto de pesquisa no SISNEP (www.saude.gov.br/sisnep) até o dia 19/11/2012.
Para projetos que se encaixam nessa situação, é necessário cadastrá-los no site www.saude.gov.br/sisnep e formatá-los de acordo com a Resolução do Conselho Nacional da Saúde nº196, de 10 de outubro de 1996. A simples submissão do mesmo projeto que será encaminhado para o pedido de bolsa não é suficiente para a análise pelo Comitê de Ética da UFOP (CEP/UFOP). Projetos que não se enquadrem nessas normas não serão analisados.
Em caso de dúvidas com relação aos procedimentos e documentações do Comitê de Ética, entrar em contato com o secretário do CEP/UFOP, Helgem de Souza Ribeiro Martins, pelo e-mail: cep@propp.ufop.br ou pelo telefone: (31)3559-1368, nos horários de 8h30 às 11h30 e das 13h30 às 15 horas.
(10) COMISSÃO DE ÉTICA NO USO DE ANIMAIS (CEUA)
Para projetos envolvendo experimentação animal é indispensável o parecer de Aprovação da CEUA. No caso de não possuir este parecer, o Coordenador do projeto deverá submetê-lo a CEUA até o dia 19/11/2012 e anexar à documentação do item 8 deste edital cópia do comprovante (emitido pela CEUA) que o projeto foi submetido à análise ética.

A simples submissão do projeto à PROPP para concorrer ao Programa de Iniciação Científica não é suficiente para a análise pela CEUA da UFOP (CEUA-UFOP).  

Em caso de dúvidas com relação aos procedimentos e documentações da Comissão de Ética no Uso de Animais, entrar em contato com o secretário do CEUA/UFOP, Helgem de Souza Ribeiro Martins, pelo e-mail: ceua@propp.ufop.br ou pelo telefone: (31)3559-1368, nos horários de 8h30 às 11h30 e das 13h30 às 15 horas.
 (11) NORMAS PARA PESQUISA COM FAUNA E FLORA
Os projetos que envolvem as atividades de coleta e ou de captura de elementos da fauna e/ou da flora, dependem da licença do IBAMA, conforme exigências da lei. É necessário que o professor/pesquisador realize o Cadastro Técnico Federal bem como o respectivo registro no Sistema de Autorização e Informação em Biodiversidade (SISBIO). Passos para cadastro:

· Passo 1 - Acessar o site: www.ibama.gov.br 
· Passo 2 - Clicar no link serviços on-line, cadastro e realizar o seu cadastro. Após a conclusão, emitir o certificado de registro e de regularidade.

· Passo 3 - Na barra de serviços, clicar em autorização e licença para fins científicos e didáticos e realizar o cadastro, passo a passo. 

Obs.: Lembramos que, no caso de projetos com uso de vertebrados, é necessário anexar o parecer da CEUA.

(12) COMISSÃO INTERNA DE BIOSSEGURANÇA
No caso de trabalho envolvendo organismos geneticamente modificados, é indispensável o parecer da comissão interna de biossegurança. Os formulários encontram-se disponíveis em: www.propp.ufop.br/biosseguranca 
 (13) SELEÇÃO DOS PROJETOS

Para fins de seleção e classificação, serão considerados: o mérito técnico/científico do projeto, a produtividade do pesquisador entre janeiro de 2010 e janeiro de 2012 e o Histórico Escolar do aluno. A classificação dos projetos será feita pelo Comitê de Pesquisa Institucional, de 22/01/2013 a 24/01/2013.
(14) DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO

A relação dos projetos selecionados será divulgada no dia 25/01/2013. Os bolsistas e orientadores selecionados deverão assinar o Termo de Compromisso, na PROPP, no período de 01/02/2013 a 20/02/2013. O bolsista deverá estar cadastrado na Plataforma Lattes (www.cnpq.br) e apresentar o comprovante do cadastro no ato da assinatura. 

(15) COMPROMISSOS DO BOLSISTA E DO ORIENTADOR

As responsabilidades dos Bolsistas e dos Orientadores selecionados constam do documento NORMAS GERAIS PARA OS PROGRAMAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA DA UFOP que será entregue no ato de assinatura do Termo de Compromisso. 

(16) CASOS EVENTUALMENTE OMISSOS SERÃO RESOLVIDOS PELO COMITÊ DE PESQUISA DA UFOP, observado o Anexo VI da Resolução Normativa 017/2006 do CNPq, disponível em www.propp.ufop.br, item “iniciação científica”.
Outras informações poderão ser obtidas na PROPP/UFOP - Telefone: (31) 3559-1368; Fax: (31) 3559-1370; E-mail: pesquisa@ufop.br 

CALENDÁRIO

Edital PIBIC-EM (Período da Vigência: 01/03/2013 a 28/02/2014)

	Divulgação do Edital e Inscrições 
	17/10/2012 a 21/01/2013

	Data limite para registrar o projeto no CEP e/ou CEUA
	19/11/2012 

	Seleção – Comitê de Pesquisa (UFOP)
	22/01/2013 a 24/01/2013

	Divulgação dos projetos selecionados
	25/01/2013

	Data Limite para apresentar documento de aprovação do CEP, da CEUA, da Comissão Interna de Biossegurança ou a Licença do IBAMA.
	01/02/2013

	Assinatura do Termo de Compromisso
	01/02/2013 a 20/02/2013


Ouro Preto, 17 de outubro de 2012.

Prof. Evandro Marques de Menezes Machado
Coordenador dos Programas de Iniciação Científica 
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